
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE MATRÍCULA E REMATRÍCULA Nº 001/2024

A Secretaria Municipal de Educação de Forquilhinha, através doConselho Municipal de Educação, torna público o Edital deMatrícula nº 01/2024 para o ano letivo de 2025, destinado àsescolas da Rede Municipal de Ensino, que atende a etapa creche,pré-escola e ensino fundamental I. Este Edital contém asdiretrizes e normas para renovação de matrículas e matrículasnovas, ofertadas aos moradores deste Município, de acordo como disposto na Lei de Diretrizes e Base da Educação nº 9394/96,na Lei n° 12.796/13, e as Resoluções do CME Nº 03/2016,04/2016 e 01/2019.

1.DO PROCESSO DE ORGANIZAÇÃO DAS MATRÍCULAS
1.1.A matrícula é a fas� na qual o �studant� vincula-s� à unidad� d� �nsino,através d� r�gistro docum�ntal no sist�ma informatizado d� G�stão Escolar,garantindo, assim, o ac�sso � a sua p�rmanência na �ducação básica, na �tapapr�t�ndida.
1.2. A matrícula dar-s�-á por:a) r�novação d� matrícula, para �studant�s já matriculados na R�d� Municipalno ano l�tivo d� 2024;b) matrícula d� alunos novos.
2. DOS DOCUMENTOS
2.1. No ato da confirmação da matrícula, os pais ou r�sponsáv�is d�v�rãoapr�s�ntar os s�guint�s docum�ntos:
a) cópia dos docum�ntos do �studant�: (c�rtidão d� nascim�nto, RG � CPF,Cartão SUS);b) d�claração d� vacinação atualizada (R�tirar na Unidad� Básica d� Saúd� qu�r�sid�);c) passaport� (caso �strang�iro);d) comprovant� d� r�sidência atualizado (cópia d� faturas d� água, luz �t�l�fon�) �m nom� dos pais �/ou r�sponsáv�is l�gais, comprovant� d� locaçãodo imóv�l ou d�claração d� propri�tário d� r�sidência (ANEXO I);e) cópia do CPF dos pais ou r�sponsáv�is l�gais;f) D�claração d� guarda �mitida p�lo Pod�r Judiciário para o/a �studant� qu�conviv� com r�sponsáv�l l�gal;



Obs: Caso a guarda não �st�ja d�finida no mom�nto da matrícula, d�v�rá s�rconsid�rado o T�rmo d� Encaminham�nto aos pais ou r�sponsáv�is l�gais�mitido p�lo cons�lho tut�lar do município.g) apr�s�ntar o NIS (Número Identificação Social) do aluno, s� for b�n�ficiáriodo Programa Bolsa Família;h) laudo Médico: no caso d� �studant� com d�ficiência, Transtorno do Esp�ctroAutista (TEA), do�nça crônica, uso contínuo d� m�dicam�ntos ou qu� apr�s�ntar�striçõ�s alim�ntar�s;i) histórico �scolar, bol�tim � at�stado d� fr�quência nos casos d� transf�rência;j) comprovant� d� vínculo �mpr�gatício dos pais �/ou r�sponsáv�is l�gais paramatrícula na �tapa cr�ch� (0 a 3 anos d� idad�): Cart�ira d� Trabalho – CTPSatualizada, apr�s�ntando original � cópia da folha d� id�ntificação com foto, dafolha d� qualificação civil, do r�gistro do último contrato d� trabalho assinado �da próxima página d� contrato d� trabalho �m branco, juntam�nt� a D�claraçãodo horário d� trabalho (ANEXO II,III, IV);k) Contrato d� Pr�stação d� S�rviços, ou Contrato d� Trabalho, �mitida p�lo�mpr�gador ou p�lo profissional lib�ral/autônomo, trabalhador informal/�v�ntualconstando o horário d� �f�tivo trabalho dos pais �/ou r�sponsáv�is l�gais.N�ss�s casos apr�s�ntar as D�claraçõ�s conform� (ANEXO II, III � IV).§ 1º Durant� o ano, s�rá solicitado o comprovant� d� vínculo�mpr�gatício dos pais �/ou r�sponsáv�is l�gais nos m�s�s d� março, julho �nov�mbro;l) avaliação d�scritiva da criança nos casos d� transf�rência;
2.2. Na falta d� histórico �scolar s�rá ac�ito no ato da matrícula,�xc�pcionalm�nt�, at�stado d� fr�quência, assinada p�la dir�ção da unidad��scolar d� orig�m, ficando os pais ou r�sponsáv�is obrigados a apr�s�ntar odocum�nto no prazo d� 30(trinta) dias, s�ndo da �scola a r�sponsabilidad� d��xigir a docum�ntação.
2.2.1. Na falta da c�rtidão d� nascim�nto ou CPF � R.G não s� constituiráimp�dim�nto à matrícula, d�v�ndo a dir�ção ori�ntar os pais ou r�sponsáv�isquanto aos proc�dim�ntos para aquisição do docum�nto, ficando os m�smosobrigados à r�gularização no prazo d� 30(trinta) dias.
2.3. S�rá nula d� qualqu�r �f�ito a matrícula qu� for r�alizada com apr�s�ntaçãod� docum�ntação falsa, adult�rada ou inautêntica, ficando o r�sponsáv�lpassív�l das p�nas qu� a l�i d�t�rminar.
3. DA RENOVAÇÃO DE MATRÍCULAS
PERÍODO: 11 a 14 DE NOVEMBRO DE 2024.
3.1. A r�novação d� matrícula é a fas� na qual é ass�gurada ao aluno a vagaond� �studa, consid�rando a �tapa � o ano �scolar.
3.1.1. A r�novação d� matrícula é automática nas EEB
s para o próximo anol�tivo, � dar-s�-á após a confirmação dos pais/ ou r�sponsáv�is, na �ntr�ga da



ficha d� matrícula, pr�viam�nt� �ncaminhada p�la dir�ção �scolar, a qual d�v�rácont�r as alt�raçõ�s p�rtin�nt�s, juntam�nt� com cópia do comprovant� d�r�sidência atualizado.
3.1.2. Para r�novação d� matrícula nos CEI`s, os pais ou r�sponsáv�is d�v�rãocompar�c�r na unidad� �scolar, munidos da ficha d� matrícula, �ncaminhadapr�viam�nt� p�la dir�ção, juntam�nt� com os s�guint�s docum�ntos:a) cópia do comprovant� d� r�sidência atualizado;b) d�claração d� vacinação atualizada (R�tirar na Unidad� Básica d� Saúd� dobairro qu� r�sid�);c) d�claração d� trabalho dos pais/r�sponsáv�is. No caso d� trabalhadorautônomo, d�claração com assinatura d� 02(duas) t�st�munhas.
3.2. Quando ocorr�r nova organização, d�sdobram�nto d� turmas ou troca d�turno, os pais s�rão comunicados p�la �scola.
3.3. O r�man�jam�nto d� turno na m�sma unidad� acont�c�rá m�diant� a�xistência d� vaga ou durant� ano l�tivo 2025, s�guindo a ord�m d� procura.
4. DA MATRÍCULA
PERÍODO: 18 à 22 DE NOVEMBRO 2024
4.1. As matrículas s�rão �f�tuadas nas unidad�s �scolar�s da R�d� Municipalob�d�c�ndo ao Cal�ndário Escolar do r�sp�ctivo ano, priorizando as vagas paraos �studant�s da pré-�scola � �nsino fundam�ntal I:a) com d�ficiência;b) prov�ni�nt� da zona rural, ond� o p�ríodo d� �studo �stá vinculado ao traj�todo transport� �scolar;c) o qu� r�sid� na r�gião próxima da �scola, r�sp�itando o zon�am�nto � como �nd�r�ço comprovado � atualizado.
4.2. Para fins d� conc�ssão do transport� �scolar, d�p�nd�rá da organizaçãoda R�d� Municipal d� Educação, m�diant� ao núm�ro d� vagas �m cadaunidad�, r�sp�itando o traj�to do transport� já �xist�nt� � sua capacidad� d�lotação.
4.3. Para organização do at�ndim�nto � a �f�tivação d� matrículas nas turmas� turnos, as unidad�s ob�d�c�rão como critério a ord�m d� procura dos pais our�sponsáv�is.
4.4. O r�man�jam�nto d� turno na m�sma unidad� durant� ano l�tivo 2025, s�rá�f�tivado na �xistência d� vaga quando:a) houv�r n�c�ssidad� da família por motivo d� do�nças crônicas comapr�s�ntação d� laudo médico d� �sp�cialistas.b) por n�c�ssidad� da �scola d�vido ao núm�ro d� �studant�s �m sala,transport� �scolar � outros.
4.5. A matrícula para as crianças qu� fr�qu�ntarão a �tapa cr�ch� s�rá r�alizadatambém no d�corr�r do ano l�tivo, s�mpr� qu� houv�r vagas disponív�is,



ob�d�c�ndo rigorosam�nt� a ord�m cronológica da data qu� foi solicitada avaga, priorizando os s�guint�s casos:a) criança qu� �stá na lista d� �sp�ra;b) criança �ncaminhada por situação d� vuln�rabilidad�;c) criança filha d� pai/mã� trabalhador(a)d) criança �ncaminhada por Instituição Educacional Esp�cializada.

5. ORGANIZAÇÃO DE TURMA E IDADE
5.1 Para as matrículas na Educação Infantil, d�v�rá s�r obs�rvada a R�soluçãodo CME nº04/2016 � a L�i nº 12.796/13. Ind�p�nd�nt� da faixa �tária toda amatrícula d�v�rá r�sp�itar a data d� r�f�rência d� 31 d� março.

5.1.1. Além do núm�ro d� crianças por turma, conform� a R�solução nº04/2016,d�v�rá também s�r consid�rado o �spaço físico da sala d� aula.
5.1.2 Para a organização das turmas do 1º ao 5º ano do Ensino Fundam�ntalat�nd�rá o parâm�tro d� 25 �studant�s.
5.1.3 Na �xistência d� 02(duas) ou mais turmas do m�smo ano �scolar naunidad� d� �nsino, ind�p�nd�nt� do turno, a quantidad� d� �studant�s d�v�rás�r organizada d� forma �quival�nt�. Para o d�sdobram�nto d� turmas,ind�p�nd�nt� d� turno, todas d�v�rão �xc�d�r �m 05(cinco) mais 01(um) onúm�ro d� �studant�s � os atos m�ncionados d�v�rão t�r a anuência daS�cr�taria d� Educação.
6. No ato do processo de matríc(la, a direção das Escolas de Ed(caçãoBásica (EEBs) e Centros de Ed(cação Infantil (CEIs) e respectivas APPs,

TURMA FAIXA ETÁRIA Nº DE CRIANÇAS
BERÇÁRIO I 0 a 1 ano 14
BERÇÁRIO II 1 a 2 anos 16
MATERNAL I 2 a 3 anos 18
MATERNAL II 3 a 4 anos 20

PRÉ I 4 anos 22
PRÉ II 5 anos 25



deverão se abster de exigir o pagamento de q(alq(er q(antia a tít(lo decontrib(ição espontânea.
7. O Cal�ndário �scolar d�v�rá s�guir o �stab�l�cido p�la S�cr�taria d�Educação.
8. O pr�s�nt� Edital, s�rá publicado no sit� www.forquilhinha.sc.gov.br no grupod� whatsApp � mural das unidad�s, para d�vida ciência da comunidad� �scolar.
9. Est� Edital �ntra �m vigor na data d� sua publicação.

Forquilhinha/SC, 30 de outubro de 2024.

Mariléia Sehnem GhislereSECRETÁRI� MUNICIP�L DE EDUC�ÇÃO

Maria Helena CasagrandePresidente do Conselho Municipal de Educação

�PROV�DO PELO CONSELHO MUNICIP�L DE EDUC�ÇÃO

http://www.forquilhinha.sc.gov.br


ANEXO I - DECLARAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE RESIDÊNCIA

Eu,_________________________________________________________ portador (a)do RG nº__________________________ e do CPFnº_________________________________, proprietário (a) do imóvel localizado noendereço: Rua______________________________________________________,nº___________, no bairro___________________________________ -Forquilhinha/SC. Declaro para os devidos fins, efeitos e comprovação de residência queo Sr. (a)___________________________________(nome completo) portador (a) do RGnº__________________________ e do CPF nº_________________________________,se encontra como locatário desse imóvel, com prazo de locação no períodode___________________________.
Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no Código Penal, “Omitir, emdocumento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir oufazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim deprejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamenterelevante” (Art. 299).
Por ser verdade, firmo o presente.Forquilhinha____/___/____

_____________________________________Assinatura do(a) Locatário

_____________________________________Assinatura do(a) Proprietário(a)



ANEXO II – DECLARAÇÃO DO HORÁRIO DE TRABALHO(Quem trabalha por responsabilidade de empresa ou consultoria)

Declaramos para os devidos fins que _______________________________________portador (a) do RG nº______________________ e CPFnº____________________________ é funcionário (a) do(a)_____________________________________________________, cumprindo a jornadade trabalho de ________________ à ________________ (descrever os dias da semana)das _________ horas até às _________ horas.Nome completo do empregador ou consultor:______________________________________Inscrito no CNPJnº:___________________________________________________________Portador do CPF nº___________________________________________________________
Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no Código Penal, “Omitir, emdocumento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir oufazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim deprejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamenterelevante” (Art. 299).
Por ser verdade, firmo o presente.Forquilhinha ____/___/____

_____________________________________Assinatura do (a) Declarante

_____________________________________Assinatura do(a) Proprietário(a) Consultor(a)



ANEXO III - DECLARAÇÃO PARA TRABALHADOR AUTÔNOMO(Quem trabalha por conta própria)

Declaro para os devidos fins que eu, ______________________________________,portador (a) do RG nº_____________________________ e CPFnº____________________ trabalho por conta própria no ramo de_________________________________ (especificar a atividade), sem vínculoempregatício de carteira assinada, inscrito (a) no CNPJnº_____________________________, com renda média mensal deR$ ___________________e, possuo ficha cadastral como MicroempreendedorIndividual junto ao município de Forquilhinha/SC, conforme cadastro fiscal em anexo.
Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no Código Penal, “Omitir, emdocumento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir oufazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim deprejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamenterelevante” (Art. 299).

Por ser verdade, firmo o presente.Forquilhinha ___/___/____

Observação: Apresentar ficha cadastral do contador ou Cadastro Fiscal (Ficha deInscrição Fiscal) com o nº CMC.

_____________________________________Assinatura do (a) Declarante



ANEXO IV - DECLARAÇÃO PARA DIARISTA

Declaro para os devidos fins que eu, ______________________________________,portador (a) do RG nº_____________________ e CPFnº________________________________ trabalho como DIARISTA na residência doSr. (a)__________________________________, portador (a) do RGnº_____________________ e CPF nº_____________________________ localizada noendereço: Rua____________________________________, nº______,Bairro_____________, Cidade______________________/SC.Cumprindo a jornada de trabalho nosdias:_________________________________(descrever os dias da semana), nos horáriosdas _________ horas até às _________ horas.Telefone do responsável pelaresidência:___________________________________________
Declaro ainda estar ciente de que é crime, previsto no Código Penal, “Omitir, emdocumento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir oufazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com fim deprejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamenterelevante” (Art. 299).

Por ser verdade, firmo o presente.Forquilhinha ___/___/____

Observação: Caso trabalhe em mais de uma residência, apresentar uma declaração decada responsável.

_____________________________________Assinatura do (a) Declarante

_____________________________________Assinatura do (a) Responsável pela residência




